
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO-LEI Nº 1.435, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1975 
 

 

Altera a redação dos artigos 7º do 

Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro 

de 1967, e 2º do Decreto-Lei nº 356, de 

15 de agosto de 1968, e dá outras 

providências.  

 

 

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 

55, item II, da Constituição,  

 

DECRETA:  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 6º Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados os 

produtos elaborados com matérias-primas agrícolas e extrativas vegetais de produção 

regional, exclusive as de origem pecuária, por estabelecimentos localizados na área 

definida pelo § 4º do art. 1º do Decreto-lei nº 291, de 28 de fevereiro de 1967.  

§ 1º. Os produtos a que se refere o "caput" deste artigo gerarão crédito do 

Imposto sobre Produtos Industrializados, calculado como se devido fosse, sempre que 

empregados como matérias-primas, produtos intermediários ou materiais de 

embalagem, na industrialização, em qualquer ponto do território nacional, de produtos 

efetivamente sujeitos ao pagamento do referido imposto.  

§ 2º. Os incentivos fiscais previstos neste artigo aplicam-se, exclusivamente, 

aos produtos elaborados por estabelecimentos industriais cujos projetos tenham sido 

aprovados pela SUFRAMA.  

 

Art. 7º A equiparação de que trata o artigo 4º do Decreto-lei nº 288, de 28 de 

fevereiro de 1967, não compreende os incentivos fiscais previstos nos Decretos-leis nºs 

491, de 5 de março de 1969; 1.158, de 16 de março de 1971; 1.189, de 24 de setembro 

de 1971; 1.219, de 15 de maio de 1972, e 1.248, de 29 de novembro de 1972, nem os 

decorrentes do regime de " draw back ".  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 10.865, DE 30 DE ABRIL DE 2004 
 

 

Dispõe sobre a Contribuição para os 

Programas de Integração Social e de 

Formação do Patrimônio do Servidor 

Público e a Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social 

incidentes sobre a importação de bens e 

serviços e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VIII 

DOS REGIMES ADUANEIROS ESPECIAIS 

 

Art. 14. As normas relativas à suspensão do pagamento do imposto de 

importação ou do IPI vinculado à importação, relativas aos regimes aduaneiros 

especiais, aplicam-se também às contribuições de que trata o art. 1º desta Lei.  

§ 1º O disposto no caput deste artigo aplica-se também às importações, 

efetuadas por empresas localizadas na Zona Franca de Manaus, de bens a serem 

empregados na elaboração de matérias-primas, produtos intermediários e materiais de 

embalagem destinados a emprego em processo de industrialização por estabelecimentos 

ali instalados, consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da 

Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, de que trata o art. 5ºA da 

Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002.  

§ 2º A Secretaria da Receita Federal estabelecerá os requisitos necessários 

para a suspensão de que trata o § 1º deste artigo.  

 

Art. 14-A. Fica suspensa a exigência das contribuições de que trata o art. 1º 

desta Lei nas importações efetuadas por empresas localizadas na Zona Franca de 

Manaus de matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem para 

emprego em processo de industrialização por estabelecimentos industriais instalados na 

Zona Franca de Manaus e consoante projetos aprovados pelo Conselho de 

Administração da Superintendência da Zona Franca de Manaus – SUFRAMA. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 

 

CAPÍTULO IX 

DO CRÉDITO 

 

Art. 15. As pessoas jurídicas sujeitas à apuração da contribuição para o 

PIS/PASEP e da COFINS, nos termos dos arts. 2º e 3º das Leis nºs 10.637, de 30 de 

dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, poderão descontar crédito, 

para fins de determinação dessas contribuições, em relação às importações sujeitas ao 

pagamento das contribuições de que trata o art. 1º desta Lei, nas seguintes hipóteses:  

I - bens adquiridos para revenda;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=533112&seqTexto=16170&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=533112&seqTexto=16170&PalavrasDestaque=


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

II - bens e serviços utilizados como insumo na prestação de serviços e na 

produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustível e 

lubrificantes;  

III - energia elétrica consumida nos estabelecimentos da pessoa jurídica;  

IV - aluguéis e contraprestações de arrendamento mercantil de prédios, 

máquinas e equipamentos, embarcações e aeronaves, utilizados na atividade da 

empresa;  

V - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo 

imobilizado, adquiridos para locação a terceiros ou para utilização na produção de bens 

destinados à venda ou na prestação de serviços. (Inciso com redação dada pela Lei nº 

11.196, de 21/11/2005) 

§ 1º O direito ao crédito de que trata este artigo e o art. 17 desta Lei aplica-

se em relação às contribuições efetivamente pagas na importação de bens e serviços a 

partir da produção dos efeitos desta Lei.  

§ 2º O crédito não aproveitado em determinado mês poderá sê-lo nos meses 

subseqüentes.  

§ 3º O crédito de que trata o caput deste artigo será apurado mediante a 

aplicação das alíquotas previstas no caput do art. 2º das Leis nºs 10.637, de 30 de 

dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, sobre o valor que serviu de 

base de cálculo das contribuições, na forma do art. 7º desta Lei, acrescido do valor do 

IPI vinculado à importação, quando integrante do custo de aquisição.  

§ 4º Na hipótese do inciso V do caput deste artigo, o crédito será 

determinado mediante a aplicação das alíquotas referidas no § 3º deste artigo sobre o 

valor da depreciação ou amortização contabilizada a cada mês.  

§ 5º Para os efeitos deste artigo, aplicam-se, no que couber, as disposições 

dos §§ 7º e 9º do art. 3º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 

29 de dezembro de 2003.  

§ 6º O disposto no inciso II do caput deste artigo alcança os direitos autorais 

pagos pela indústria fonográfica desde que esses direitos tenham se sujeitado ao 

pagamento das contribuições de que trata esta Lei.  

§ 7º Opcionalmente, o contribuinte poderá descontar o crédito de que trata o 

§ 4º deste artigo, relativo à importação de máquinas e equipamentos destinados ao ativo 

imobilizado, no prazo de 4 (quatro) anos, mediante a aplicação, a cada mês, das 

alíquotas referidas no § 3º deste artigo sobre o valor correspondente a 1/48 (um quarenta 

e oito avos) do valor de aquisição do bem, de acordo com regulamentação da Secretaria 

da Receita Federal.  

§ 8º As pessoas jurídicas importadoras, nas hipóteses de importação de que 

tratam os incisos a seguir, devem observar as disposições do art. 17 desta Lei:  

I - produtos dos §§ 1º a 3º e 5º a 7º do art. 8º desta Lei, quando destinados à 

revenda;  

II - produtos do § 8º do art. 8º desta Lei, quando destinados à revenda, ainda 

que ocorra fase intermediária de mistura;  

III - produtos do § 9º do art. 8º desta Lei, quando destinados à revenda ou à 

utilização como insumo na produção de autopeças relacionadas nos Anexos I e II da Lei 

nº 10.485, de 3 de julho de 2002;  

IV - produto do § 10 do art. 8º desta Lei.  

V - produtos referidos no § 19 do art. 8º desta Lei, quando destinados à 

revenda; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 

24/6/2008, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao 

da publicação) 
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VI - produtos mencionados no art. 58-A da Lei nº 10.833, de 29 de 

dezembro de 2003, quando destinados à revenda. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, 

de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009)  

§ 9º As pessoas jurídicas de que trata o art. 49 da Lei nº 10.833, de 29 de 

dezembro de 2003, poderão descontar créditos, para fins de determinação da 

contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, em relação à importação dos produtos 

referidos nos §§ 6º e 7º do art. 8º desta Lei, utilizados no processo de industrialização 

dos produtos de que trata o § 7º do mesmo artigo, apurados mediante a aplicação das 

alíquotas respectivas, previstas no caput do art. 2º das Leis nºs 10.637, de 30 de 

dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 10.925, de 23/7/2004 e revogado a partir de 1/1/2009, de acordo com a alínea 

"b" do inciso IV do art. 42 da Lei nº 11.727, de 23/6/2008)  

§ 10. As pessoas jurídicas submetidas ao regime especial de que trata o art. 

52 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, poderão descontar créditos, para fins 

de determinação da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, em relação à 

importação dos produtos referidos nos §§ 6º e 7º do art. 8º desta Lei, utilizados no 

processo de industrialização dos produtos de que trata o § 7º do mesmo artigo, 

determinados com base nas alíquotas específicas referidas nos arts. 51 e 52 da Lei nº 

10.833, de 29 de dezembro de 2003, respectivamente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.925, de 23/7/2004 e revogado a partir de 1/1/2009, de acordo com a alínea "b" do 

inciso IV do art. 42 da Lei nº 11.727, de 23/6/2008)  

§ 11. As pessoas jurídicas de que trata o art. 58-I da Lei nº 10.833, de 29 de 

dezembro de 2003, poderão descontar créditos, para fins de determinação da 

Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, em relação à importação dos produtos 

referidos no § 6º do art. 8º desta Lei, utilizados no processo de industrialização dos 

produtos de que trata o art. 58-A da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 

apurados mediante a aplicação das alíquotas respectivas, previstas no caput do art. 2º 

das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008,  convertida na Lei 

nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

§ 12. As pessoas jurídicas submetidas ao regime especial de que trata o art. 

58-J da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, poderão descontar créditos, para fins 

de determinação da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, em relação à importação 

dos produtos referidos no § 6º do art. 8º desta Lei, utilizados no processo de 

industrialização dos produtos de que trata o art. 58-A da Lei nº 10.833, de 29 de 

dezembro de 2003, determinados com base nas respectivas alíquotas específicas 

referidas no art. 51 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003. (Parágrafo acrescido 

pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008,  convertida na Lei nº 11.945, de 

4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

 

Art. 16. É vedada a utilização do crédito de que trata o art. 15 desta Lei nas 

hipóteses referidas nos incisos III e IV do § 3º do art. 1º e no art. 8º da Lei nº 10.637, de 

30 de dezembro de 2002, e nos incisos III e IV do § 3º do art. 1º e no art. 10 da Lei nº 

10.833, de 29 de dezembro de 2003.  

§ 1º Gera direito aos créditos de que tratam os arts. 15 e 17 desta Lei a 

importação efetuada com isenção, exceto na hipótese de os produtos serem revendidos 

ou utilizados como insumo em produtos sujeitos à alíquota zero, isentos ou não 

alcançados pela contribuição. (Parágrafo único transformado em § 1º com nova 

redação dada pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008,  convertida na Lei nº 

11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 16/12/2008) 
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§ 2º A importação efetuada na forma da alínea f do inciso II do art. 9º desta 

Lei não dará direito a crédito, em qualquer caso. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 451, de 15/12/2008,  convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, 

produzindo efeitos a partir de 1/4/2009) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 10.637, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002 
 

 

Dispõe sobre a não-cumulatividade na 

cobrança da contribuição para os 

Programas de Integração Social (PIS) e de 

Formação do Patrimônio do Servidor 

Público (Pasep), nos casos que especifica; 

sobre o pagamento e o parcelamento de 

débitos tributários federais, a 

compensação de créditos fiscais, a 

declaração de inaptidão de inscrição de 

pessoas jurídicas, a legislação aduaneira, e 

dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I  

DA COBRANÇA NÃO-CUMULATIVA DO PIS E DO PASEP  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 5º A contribuição para o PIS/Pasep não incidirá sobre as receitas 

decorrentes das operações de:  

I - exportação de mercadorias para o exterior;  

II - prestação de serviços para pessoa física ou jurídica residente ou 

domiciliada no exterior, cujo pagamento represente ingresso de divisas; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir de 1/5/2004) 

III - vendas a empresa comercial exportadora com o fim específico de 

exportação.  

§ 1º Na hipótese deste artigo, a pessoa jurídica vendedora poderá utilizar o 

crédito apurado na forma do art. 3º para fins de:  

I - dedução do valor da contribuição a recolher, decorrente das demais 

operações no mercado interno;  

II - compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a 

tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, observada a 

legislação específica aplicável à matéria.  

§ 2º A pessoa jurídica que, até o final de cada trimestre do ano civil, não 

conseguir utilizar o crédito por qualquer das formas previstas no § 1º, poderá solicitar o 

seu ressarcimento em dinheiro, observada a legislação específica aplicável à matéria.  

 

Art. 5º-A Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da contribuição para o 

PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre as receitas decorrentes da comercialização 

de matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem, produzidos na 

Zona Franca de Manaus para emprego em processo de industrialização por 

estabelecimentos industriais ali instalados e consoante projetos aprovados pelo 

Conselho de Administração da Superintendência da Zona Franca de Manaus - 

SUFRAMA. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, produzindo efeitos a 

partir de 1/5/2004) 
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Art. 6º (Revogado pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003)  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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